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 1 

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE 2 

PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E 3 

INOVAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE 4 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 5 

SUDESTE DE MINAS GERAIS – IF SUDESTE 6 

MG, REALIZADA EM 05/02/2021. 7 

 8 

Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, às nove horas, via webcon-9 

ferência, reuniu-se o Comitê de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação por meio do link 10 

https://conferenciaweb.rnp.br/events/coppi-a8d8231c-c3af-415d-a9aa-82801d641960. 11 

André iniciou a reunião às 9h15 dando as boas-vindas, agradecendo a presença de todos 12 

na primeira reunião de 2021 e dando início à reunião com os informes gerais, abrindo a 13 

possibilidade de que os membros apresentassem novas pautas. A servidora Flávia solici-14 

tou a apresentação de pauta relatando os desdobramentos da continuidade da parceria com 15 

o INPI para o ano de 2021. Será uma parceria para selecionar projetos de pesquisa que 16 

tenham potencial de inovação para receber mentorias com examinadores de patentes do 17 

INPI, independentemente da fase de maturação dos projetos. O objetivo é aumentar o 18 

número de depósitos de PI nacionais, tendo em vista que não haverá limite de pesquisa-19 

dores atendidos, podendo as mentorias durar até 8 horas por pesquisador. Além dos pro-20 

jetos selecionados pelo NITTEC, será aberta a possibilidade de inscrição via formulário 21 

eletrônico. André destacou a importância da participação do NITTEC no COPPI, como 22 

forma de apresentar as ações de inovação para todas as unidades do IF Sudeste MG. Flá-23 

via se despediu e saiu da reunião indicando que tinha outros compromissos. De início, foi 24 

destacado que após o processo eleitoral e a indicação dos novos gestores estaremos em 25 

processo de transição, na qual empregaríamos os melhores esforços. Aguardamos os pró-26 

ximos passos do processo, que foi iniciado na reunião do Colégio de Dirigentes do dia 27 

26/01/2021. Desta forma, a partir da próxima reunião serão convidados os novos gestores 28 

da reitoria e também ficará aberta a possibilidade de convite aos novos gestores dos 29 

Campi. Em seguida, foi relatado o andamento do Edital IF Maker, para o qual foi efetuado 30 

o empenho nos últimos dias de 2020. Foi explicado que a PROPPI conduziu todo o pro-31 

cesso de redação e submissão do Termo de Execução descentralizadas, conforme disposto 32 

no Decreto 10.426/2020. Em seguida, tramitou juntamente com a Diretoria de Adminis-33 

tração o processo de participação nos processos licitatórios referentes aos equipamentos 34 

do IF Maker e encaminhou as planilhas para que os Campi efetuassem apenas o empenho 35 

e a solicitação de entrega dos equipamentos. Na ocasião, foi informado que considerando 36 

a situação orçamentária do final do ano passado, não foi possível adquirir os demais la-37 

boratórios. Ressalta-se que, em todo tempo, a possibilidade de aquisição dos outros labo-38 

ratórios dependeria da disponibilidade orçamentária. Após, passou à aprovação das atas 39 

das reuniões de 27/02/2020, 28/05/2020, 18/06/2020, 02/07/2020, 13/07/2020 e 40 
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06/08/2020. Após as discussões foram aprovadas por unanimidade as atas que serão en-41 

caminhadas para o site institucional. Depois, passou-se à análise da interpretação sobre o 42 

reingresso encaminhada pelo Campus Rio Pomba, com manifestação da coordenadora do 43 

curso de Especialização Lato sensu em Docência na Educação Profissional e Tecnológica. 44 

O questionamento foi apresentado nos seguintes termos: “apresentado a citada resolução 45 
apenas condiciona o prazo para aderir ou não ao ERE aos calendários acadêmicos, não trazendo 46 
nenhuma informação específica a respeito da extensão da manifestação sobre a não adesão, se 47 
possuindo validade semestral ou por todo período de duração do ERE. Desta forma, não cons-48 
tando explicitado no artigo que trata da adesão ao ERE se tal decisão valerá apenas para o 49 
semestre suspenso a ser retomado em formato emergencial (2020.1) ou para todo os semestres 50 
que venham a ser ofertados no âmbito do ERE, não foi ofertado ao estudante as condições para 51 
avaliar a real abrangência de sua escolha.” [...] “Acrescenta-se que, coerente com tal entendi-52 
mento, o “Calendário Acadêmico Ensino Remoto Emergencial (ERE) – DPPG – 2020. 1 e 53 
2020.2” do campus Rio Pomba também trouxe duas datas, no início de cada semestre de 2020, 54 
dedicadas ao “Período para manifestação de reingresso em cursos lato sensu na próxima oferta 55 
de turmas”, sendo a primeira 06 de outubro de 2020 e a segunda, 26 de janeiro de 2021, ambas 56 
respeitando o prazo de 15 dias após início das aulas de cada semestre.” Passou-se a palavra 57 

para que o Prof. Rafael que fez a contextualização da proposta. O Prof. Rafael explanou 58 

que a interpretação do Campus foi de que o reingresso fosse realizado a cada início de 59 

semestre, o que os levou a inserir no cronograma da pós-graduação a data para solicitação 60 

de reingresso. Diante da exposição encaminhada pela Coordenação do Curso de Pós-gra-61 

duação em Docência na Educação Profissional e Tecnológica, foi apresentada a docu-62 

mentação como pauta da reunião do COPPI realizada em 05 de fevereiro de 2021. O 63 

Comitê ressaltou a importância de tratar questões acadêmicas da pós-graduação de forma 64 

institucional, tendo em vista que é sempre extremamente prejudicial à instituição a exis-65 

tência de interpretações diferenciada entre as unidades para as normativas. Sobre o ex-66 

posto, ponderou-se que nos termos da regulamentação fica estabelecido que os alunos 67 

fizeram opção de ingresso ou não ingresso ao ERE para o primeiro 2020 e segundo de 68 

2020. Ainda sobre a interpretação do tema e sobre a possiblidade de abertura de reingresso 69 

nos demais semestres, consultou-se se houve esta interpretação em outras unidades do IF 70 

Sudeste MG, ao que todos se manifestaram que não houve esta interpretação. Buscando 71 

uma forma, dentro da regulamentação, que permitisse aos estudantes a finalização do 72 

curso, destacou-se também, que os estudantes em questão já cursaram as disciplinas e, 73 

por estarem no regulamento anterior teriam tempo para realizar a conclusão do curso. A 74 

alternativa para estes estudantes seria a alteração de matrícula, na qual os mesmos seriam 75 

matriculados na disciplina de defesa de TCC para manutenção do vínculo com o curso e 76 

teriam o período estabelecido pelo ERE-Pós-Graduação para conclusão do mesmo. Como 77 

desdobramento desta discussão, ficou indicado que seria realizado estudo sobre as desis-78 

tências nos cursos de pós-graduação e levantamento sobre as propostas para adequação 79 

do ERE pelo colegiados dos cursos de pós-graduação Lato e Stricto. Estas sugestões serão 80 

encaminhadas para discussão na Comissão 7 do Projeto Reencontro como subsídio para 81 
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atualização na normativa nos demais órgãos colegiados do IF Sudeste MG. Em seguida, 82 

foi relatada a situação dos editais de iniciação científica. Para este Edital contávamos com 83 

os recursos que utilizávamos anteriormente para sua consecução. No entanto, a situação 84 

orçamentária é extremamente desafiadora. Isso por que até o momento recebemos a 18 85 

parte de 40% do nosso orçamento e não temos a previsão concreta do montante disponível 86 

de recursos para a instituição até que seja votada a LOA. Soma-se a isso o processo de 87 

transição e o impacto desta ação para a próxima gestão. Desta forma, apresenta-se a pro-88 

posta de publicação do resultado apenas com a classificação final dos projetos, poster-89 

gando a publicação do resultado com a distribuição das bolsas para um momento em que 90 

poderemos ter um panorama mais claro quanto à situação financeira orçamentária, já ali-91 

nhada com a política da nova gestão. Também, deixar no resultado a possibilidade de 92 

iniciar os projetos como voluntário. Foi realizada votação para deliberação sobre o tema. 93 

A proposta foi aprovada por unanimidade. Ainda foi proposto aos membros do conselho 94 

que fosse discutido o pedido de inclusão de pauta referente à outro assunto da Iniciação 95 

Científica. Com a concordância de todos, foi apresentado o recurso de Érika Morais Cer-96 

queira contra a publicação do resultado Final do Edital de Iniciação Científica. A Profa. 97 

Fabianne relatou que a proposta foi apresentada na reunião de dezembro de 2020, onde o 98 

projeto foi apresentado para o Comitê com indicação do item do edital que caracterizou 99 

a desclassificação. Destacou-se que a desclassificação foi pautada unicamente por crité-100 

rios técnicos. Mais detalhadamente, o projeto da referida servidora foi indeferido pois 101 

tratava-se de projeto reiterado, apresentado em outros editais como sendo de autoria de 102 

outro orientador. É de se destacar que em nossas respostas à auditoria interna do IF Su-103 

deste MG o problema de trabalhos apresentados de forma reiterada foi destacado, sendo 104 

compromisso da PROPPI e das diretorias zelar para estas ocorrências não venham a ocor-105 

rer novamente. A servidora explicitou o contexto do seu projeto e saneou questões que 106 

não estavam incluídas no momento da submissão. Após o relato, foi construída uma pro-107 

posta de resposta para servidora, deferindo o projeto considerando as informações apre-108 

sentadas no recurso. que foi aprovada por todos. Em seguida, passou-se à discussão da 109 

comunicação encaminhada pelo Fórum de Bibliotecas do IF Sudeste MG que sinalizou a 110 

necessidade de correções e atualizações dos modelos de TCC, Dissertações ou Teses. 111 

Dentre as modificações propostas, algumas foram decisões tomadas juntamente com o 112 

Fórum de Coordenadores dos Cursos de Pós-graduação Lato e Stricto sensu. Outra de-113 

manda que não podemos prescindir é a capa diferenciada para o curso de Mestrado Pro-114 

fissional em Educação Profissional e Tecnológica, pois trata-se de um curso realizado em 115 

rede. O COPPI concordou com a produções do novo manual de normatização, o que foi 116 

considerado imprescindível para nossa instituição. No entanto, não podemos deixar de 117 

utilizar a norma ora publicada sob pena de prejudicar profundamente o andamento dos 118 

cursos em execução. Esta norma foi publicada na forma de IN e poderá ser revogada tão 119 

logo a nova norma seja aprovada nos órgãos competentes. Sugere-se que nas discussões 120 

sejam consideradas a participação da PROPPI, do Fórum de Coordenadores de Cursos de 121 
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pós-graduação Lato e do Fórum de Coordenadores Stricto sensu. Após as discussões, o 122 

comitê concordou em rever o material com o Fórum de Bibliotecas para agregar a melhor 123 

qualidade em nossos trabalhos institucionais. Finalmente, tratou-se da apresentação do 124 

Cronograma da CAC Pós-graduação, após aprovação no Colégio de Dirigentes. Em es-125 

pecial, destacou-se a data de 05 de abril de 2021 para que seja efetuado o encaminhamento, 126 
via gabinete dos campi, de memorando eletrônico para a PROPPI, contendo os cursos e mo-127 
dalidades pretendidos. Esta data será válida tanto para cursos Lato quanto para cursos Stricto 128 

sensu. Como encaminhamentos finais, foi aberta a palavra para que os membros pudessem 129 

apresentar suas comunicações. Fabianne indicou que enviará inadimplências com relação 130 

ao relatório bianual aos grupos de pesquisa, conforme regulamento. O edital de tradução 131 

está aberto, com uma empresa contratada por meio de licitação. Não havendo outras co-132 

municações, André agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião às 12h21. 133 

Nada mais tendo a relatar, eu, André Narvaes da Rocha Campos, lavrei essa ata, que segue 134 

assinada pelos presentes. 135 

 136 

 137 

Presentes na reunião: 138 
Nomes: Unidade 

André Narvaes da Rocha Campos Reitoria 

Fabianne Magalhães Girardin Pimentel Furtado Reitoria 

Flávia Couto Ruback Rodrigues Reitoria 

Luís Oscar de Araújo Porto Henriques Reitoria 

Regina Lucia Pelachin Lianda Campus Barbacena 

Janaína de Assis Rufino Campus São João del Rei 

Jefferson de Almeida Pinto Campus Juiz de Fora 

Rafael Monteiro Araújo Teixeira Campus Rio Pomba 

Natalino da Silva de Oliveira Campus Muriaé 

Márcio de Paiva Delgado Campus Santos Dumont 

Cleiton Rodrigues Monteiro Campus Manhuaçu 

Pedro Paulo Lacerda Salles Campus Avançado Cataguases 

Pedro Henrique de Oliveira e Silva Campus Avançado Bom Sucesso 

 139 
*Esta ata foi aprovada na reunião do Comitê de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação do dia 140 
31/03/2021. A versão impressa está disponível junto à secretaria executiva da PROPPI. 141 


